
  

    CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
Criado pela Lei Municipal nº 277/92 – Lei Federal 8.142/90

SECRETARIA TÉCNICA

         PARECER TÉCNICO
 

INTERESSADO: Conselho Municipal de Saúde UF/MUNICIPIO
RS/POA

AVALIADOR: Secretaria Técnica do Conselho Municipal de Saúde
DATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA: 19.10.2011
ASSUNTO: Plano de Aplicação Emenda Parlamentar Dep. Germano Bonow
ENTIDADE: Hospital de Pronto Socorro
PARECER Nº:  

 53/11
PRESENTAÇÃO:
1)Completa   > sim             
2)Dentro do Prazo> sim         

 AVALIAÇÃO :

I - RELATÓRIO 

   Para responder à consulta, nossas análises levaram em consideração a Resolução 36/2004 que determina 
prazos e conteúdos dos Projetos e Ações em Saúde para o município de Porto Alegre. Nesse sentido, a 
documentação recebida estava completa e com todas as informações pertinentes. A análise verificou que:

1. A proposta encaminhada pelo HPS é o Plano de Aplicação referente a recursos do orçamento federal, 
na forma de Emenda Parlamentar do Deputado Germano Bonow, no valor de R$ 1.000.000,00, para o 
exercício de 2011.

2. O projeto para utilização dos recursos é a aquisição de equipamentos:

a. 1 lavadora desinfectora
b. 7 monitores multiparâmetros.
c. 4 monitores de pressão arterial não invasiva
d. 1 autoclave horizontal
e. 1 endoscópio flexível
f. 1 vídeolaparoscópio
g. 4 aparelhos de anestesia

3. O Plano de Aplicação foi aprovado pelo conselho gestor do Hospital no dia 28.09.2011

II - DECISÃO DA SECRETARIA
 Levando em consideração o exposto, a Secretaria Técnica considera que o projeto atende os 

princípios de qualidade, contribuindo para a humanização do atendimento em saúde, e submete esta análise à 
deliberação do Plenário.

   

                                              _____________________________

                                                    MARIA LETÍCIA DE OLIVEIRA GARCIA

    Coordenadora da Secretaria Técnica 


